
ILUSTRÍSSIMO(A) SENHOR(A) PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE

LICITAÇÕES -PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA -ESTADO DO CEARÁ

Ref.: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° 2022.02.08.03

PILARTEX   CONSTRUÇÕES   LTDA,   pessoa   jurídica   de   direito   privado,   inscrita   no   CNPJ   sob

N°41.211.559/0001-48,  com  sede  na  RUA  13  DE  MAIO,  N°196,  Bairro  BRASILIA  -  lGUATU,

Estado do Ceará por seu representante legal infra-assinado, tempestivamente, vem, com fulcro
naalíneaa"oincisol,doaril09,daLein°8666/93,àpresençadevossaExcelência;i:i:\:&::
de interpor.
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RECURS O ADMINISTRATTVO,

ContraadecisãodessadignacomissãodeLicitaçãoquejulgouinabilitadaalicitantepH,ARTEX
CONSTRUÇÕES   LTDA,   pessoa  jun'dica   de   direito   privado,   inscrita   no   CNPJ   sob
N°41.211.559/0001-48, presentando no articulado as razões de sua irresignação.

1 - DOS FATOS SUBJACENTES

Acudindo ao chamamento dessa hstituição para o certame licitacional suso grafado, a recorrente

e outras licitantes, dele viemm participar.

Sucedeque,apósaanálisedadocumentaçãoapresentadapeloslicitantes,aComissãodeLicitação

culminou por julgar inabilitada a empresa PH,ARTEX CONSTRUÇÕES LTDA, pessoajuri'dica

de direito privado, inscrita no CNPJ sob n° 41.211.559/0001-48, ao arrepio das nomas editalícias

e da jurisprudência pátria.

1 1 - DAS RAZÕES DA REFORMA

De  acordo  com Edital da licitação em  apreço,  estabelecido  fixou,  entre  outras condições  de
particípação,   que   as   licitantes   deveriam   apresentar  as  DECLARAÇÕES   COM  FIRMA
RECONIIECIDA, confome item N° 5.4.11 do Edital.

Supondo ter atendido tal exigência, a proponente PILARTEX CONSTRUÇÕES LTDA, pessoa
jurídica de direito privado,  inscrita no CNPJ sob n° 41.211.559/0001-48,  apresentou todas as
declarações  exigidas no  edital.  assinado pelo proprietário  da empresa e por  seu responsável
técnico devidamente credenciado na licitação em epígrafe, contudo, a douta comissão entendeu
por inabilitar a proponente uma vez que as declarações apresentadas não estavam com a fima
reconhecida do próprio proprietário da empresa.

A Comissão de Licitação, sem maiores considerações, aeabou por entender que a proponente se

encontrava inabilitada por desatender nomas editalícias estabelecidas no edital de tomada de

preçoN°2022.02.08.03.
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Essa atitude é manifestamente ilegal, à medida que, por óbvio, fere a legislação federal e a

juisprudências do próprio TCU - Tribunal de Contas da Uhião bem como o princípio da

competitividade, senão vejamos o que diz a legislação sobre o assunto:

DECRET0NO63.166,DE26DEAGOST0DE1968:Ín.j

Art  1  °. Fica dispensada a exigência de reconhecimento de fima em
qualquer dooumento produzido do País quando apresentado para fazer
prova perante repartições e entidades públicas federais da administração
direta e indireta (Grifo nosso).

Art 2 °. Verificada, em quàlquer tempo, fàlsificação de assinatura em
documento público ou particular, a repartição ou entidade consideraDá
não satisfeita a exigência documental e dará conhecimento do /àto à
autoridade competente dentro do prazo improrrogável de 5 (cinco)
dias, para instauração do processo criminal.

DECRET0 N° PE 11 PE AGOSTO DE 2009.

Dispõe  sobre  a  simplificação  do  atendimento  público  prestado  ao

cidadão,ratificaadispensadoreconhecimentodefimaemdocumentos

produzidos no Brasil, institui a 'Carta de Serviços ao Cidadão " e dá

outras providências.

Art.9 ° Salvo na existência de dúvida fimdada quanto à autenticidade e
no caso de imposição legal, fica dispensado o reconhecimento de fima
em  qualquer documento produzido no Brasil destinado  aíàzer prova
junto  a  órgãos  e  entidades  da  administiação  pública  ftderal  (Grifo
nosso), quando assinado perante o servidor público a quem deva ser
apresentado.

Art. 20°. Ficam revogados os Decretos n°S 63.166. 26 dg agosto de 1968.

É4ÉQ244rie 27 dejaneiro de 1969, e 3.507. de 13 de iunho de 2000.

Como pode-se ver, o Decreto 63 .166/1969 nos tempos da Ditaduajá dispensava a Exigência de
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Reconhecimento de Fima perante rçpartições e entidades públicas Íéderais da administração

direta e indireta, porém o mesmo foi revogado pelo Díig-rst.oL3.22.0.02. que trouxe nova

redação, mas mantendo a dispensa do reconhecimento de Fima.

Bom lembm aqui o que diz o Saudoso Mestre Hely Lopes Meirelles:

'Na Administração Pública só é pemitido fazer o que a lei autoriza,

enquanto na Administração privada é possível fazer o  que a lei não
prolbe."

Infelizmente às Comissões de Licitações, na realidade adotam outras práticas.

A lei da Licitacão qei 8666/93) em nenhum momento Íàz a exigência sobre o reconhecimento
de Fima de documentos específicos ou gerais, vejamos o que reza o seu artigo 32.

Art.   32.   Os   documentos   necessários   à   habilitação   poderão   ser
apresentados em original, por quàlquer processo de cópia autenticada
por cartório competente ou por servidor da administração ou publicação
em órgão da imprensa oficial,  aledação dada pela Lei n ° 8.883,  de
1994).

Observe  nobre  Presidente  que  a  própria  administração  tem  o  poder  legal  de  autenticar  a
documentação aparentada no certame licitatório. Se levamos em consideração o proprietário da
empresa era quem estava representando a mesma no certame, nada mais fãcil e eficiente do que a
própria  comissão  ter  solicitado  a  apresentação  de  quàlquer  documento  com  assinatura  do
representante legal ou do responsável técnico e verificado que a assinatura nas referidas declaração
estavam  de acordo  com o documento apresentado.  Ora senhor presidente,  a ausência de fima
reconhecida do proponente ou do responsável técnico da empresa nas declarações apresentadas
constitui  em  mera  irregularidade,  perfeitamente  sanável.  pois  não  causa  qualquer prejuízo  ao
interesse público. Nessa seara, a legalidade estrita cede terreno à instrumentalidade das exigências
do edital, porquanto a Írregularidade ocorrida (falta de reconhecimento de fima da declaração
apesentada) constitui-se em defeito irrelevante para o certame.

Mesmo assim algumas Comissões de Licitação insistem na Exigência de Reconhecimento de
Fima em Licitações Públicas, mas o que diz a Júrisprudência sobre o assunto?

Vejamos o que diz o Superior Tribunal de Justiça sobre o assunto:



ADMINISTRATTVO. RECURSO ESPECIAL. FALTA DE
REcoNIHclmNTo DE FmMA EM cERTAnm LlclTATÓRlo.
1 .,4 ausências de reconhecimento de fima é mera irregularidade fomal,
passível de ser suprida em certame licitatório, em face dos princípios da
razoabilidade e proporcionalidade (Grifo nosso).
2. Recuso espeoial improvido. Discute-se no presente feito, se a falta de
reconhecimento de fima do advogado subscritor da proposta em direito
licitatório  é  suficiente  para  eliminação  do  certame  em  respeito  ao
princípio da vinculação ao instrumento convocatório. Ora, a ausência de
reconheoimento  de  fima  pode  ser  faoilmente  suprida pelos  demais
documentos apresentados e ao longo do procedimento licitatório (grifo
nosso).   Deste   modo,   ela   se   constitui   em   mera   irregularidade,
perfeitamente sanável, pois não causa qualquer prejuízo ao interesse
público.    6   Nessa    seara,    a    legalidade    estrita   cede   terreno    à
instrumentalidade das exigências do edital, porquanto a irregularidade
ocorrida   (falta   de   reconhecimento   de   fima   do   instnmento   de
procuação) constitui-se em defeito irrelevmte ao não comprometer a
identificação do participante e do seu mandatário no certame.

alecuso Especial  542.333RS - Rel. Min.  Castro Meira - Segunda Tuma - Data da
Publicação: 07/11/05 - gr//ôu-se).

0 Tribunal de Contas da Uhião TCU, já se manifestou em diversas oportunidades sobre o assunto,

vejamos os mais recentes:

Acórdão 291/2014-Plenário -TCU

9.3.  dar  ciência  à  Prefeitura  Municipal  de  Alto  Alegre  dos
ParecisAio   das   seguintes   irregularidades   e   impropriedades
ocorridas na Tomada de Preços 05/2013, com vistas a evitá-las em
fiituros certames licitatórios destinados à contratação de objetos
eusteados por reoursos fenderias: Acórdão 604/2015 -Plenário

9.3.2 ajurisprudência desta Corte de Contas considera restritiva à
competitividade das licitações oláusula que exija a apresentação de
documentação  com  fima  reconhecida  em  cartório,  confome
Acórdão291/2014-Plenário;

Em   resumo   a  Exigência   de   fima   reconhecida   em   cariório   ofende   o   Princípio   da
Competitividade.
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0 fato de os documentos não terem sido autenticados deveria ter sido sanado pela Comissão de
Licitação. A Lei 8.666/1993 lhe atribui poderes para isso, confome dispõe o art. 43, S 3 °,
verbis:

'Art 43. A licitação será processada ejulgada com observância dos

seguintes pro cedimentos:

£3°Facultadaàcomissãoouautoridadesuperior,emqualquerfase
da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a
complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior
de documento ou infomação que deveriam constar originariamente
da proposta.

Acomissãopoderiatersolicitadoàsociedadeempresáriarepresentante,seexistissefimdado
receio quanto à veracidade da assinatura, a apresentação das cópias autenticadas e estaria
esclarecida a situação. E não  se alegue que se está cogitando a inclusão de documento.
Tratava-se de substituir uma cópia não autenticada por uma autenticada, nada mais.

Ora  senhor(a)  presidente,  a  obrigatoriedade  de  apresentação  de  documentaçào  com  fima
reconhecida em Cartório, vem diretamente restingir à competitividade, em afi.onta ao inciso
Xxl do art. 37 da Constituição Federàl, bem como ao disposto no art. 3°, SS 1 °, inciso 1, da
Lei 8.666/199.

A jurisprudência  do  próprio  tribunal  de  contas  da  Urião  -  TCU  considera  restritiva  à

competitividade das licitações cláusula que exija a apresentação de documentação com fima

reconhecida em cartório, confome Acórdãos 1.356/2009 e 2.125/201  1, ambos do Plenário.

E patente senhofta) presidente que a exigência de declaração com fima reconheoida é
despicienda.  Na  realidade  esse  proeedimento  estaria  gerando  ónus  desnecessários  às
licitantes. 0 ato convocatório há que estabelecer as regras para a seleção da proposta mais
vantajosa para a Administração, não se admitindo cláusulas desnecessárias ou inadequadas,
que restrinjam o caráter competitivo do certame.

A  exigência de reconhecimento  de fima nas  declarações,  aparenta ser apenas  mais  um
empecilho para a efetiva participação de interessados, haja vista que não há qualquer ganho
para a Admiristração com essa segurança adicional.

E justamente  por  tais  razões  que  também  a jurisprudência  dos  tribunais  superiores  vem,

sistematicamente, considermdo que o reconhecimento de fima é mera irregularidade fomal,

passível  de  ser  suprida  em  certame  licitatório,  em  face  dos  princípios  da  razoabilidade  e

proporcionalidade. Nesse sentido, os seguintes julgamentos do Superior Tribunal de Justiça:
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ADMINISTRATTVO.  LICITAÇÃO.  FALTA  DE  RECONIECIMNTO  DE  FmMA  EM

cERTAnffi LlclTATÓRlo. nmRA IRREGtJLARIDADE.

1.  Trata-se de documentação - requisito de qualificação técnica da

empresa  licitante  -  apresentada  sem  a  assinatura  do responsável.

Alega a recorrente (empresa licitante não vencedora) a violação ao

princípio de vinculação ao edital, em razão da Íàlta de assinatura na
declaração  de  submissão  às  condições  da  tomada  de  preços  e

idoneidade para licitar ou contratar com a Administração.

2.  E fato incontroverso que o instrumento convocatório vincula o

proponente  e  que  este  não  pode  se  eximir  de  estar  confome  as

exigências  apresentadas no Edital.  Devem  estar em  confomidade

com o documento administrativo, tanto a qualificação técnica, como

a jmídica e a econômíco-finmceira.

Recurso  espeoial não provido.  QESP  947953Ais,  Rel. Ministro  Mauo  Camp  ell Marques,

Segunda Tuma, julgado em 14/9/2010, DJe 6/10/2010)

Neste último julgado, o Mnistro-Relator, adotando na íntçgra o parecer do Ministério Público

Federal como razão de decidir,  deixou consignado que a reconhecimento de fima pode ser

Íàcilmente suDrida rielos demais documentos aoresentados e ao longo do t)rocedimento licitatório.

Deste modo,  ela se  constitui em mera irregularidade, perfeitamente sanável. pois não causa

qualquer prejuízo ao interesse público.

No caso conoreto que ora se examinft confome se pode ver da ata de julgamento de habilitação

empresa PILARTEX CONSTRUÇÕES LTDA, pessoa jun'dica de direito privado, inscrita no

CNPJ  sob  n°  41.211.559/0001-48  foi  inabilitada  por  não  apresentar  as  declarações,  com

reconhecimento de fimas.

Observa-se, porém, que a ausência de fimas reconhecidas nas declarações poderia ser facilmente

suprida pelos demais documentos apresentados ao longo do procedimento licitatório.
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Diante  do  quadro  apresentado,  e tendo  em  vista  que  os  elementos  apresentados trouxeram
elementos  capazes  de  afastar  a  totalidade  das  supostas  iiTegularidades  objeto  da  presente
representação, que restringiram a participação de licitantes no certame, é cabível a proposta de
deteminar a revisão  da decisão  adotada pela Douta Comissão Pemamente de Licitação, na
tomada de preços N° 2022.02.08.03 promovida pelo Município de ACOPIARA no Estado do
Ceará.

DO PEDDO

De sorte que, com fimdamento nas razões precedentemente aduzidas, requer-se o provimento

do  presente  recurso,  com  efeito  para  que  seja  revista  a  decisão  adotada  pela  Comissão

PemanentedeLieitação,naparteatacadaneste,declarando-seapILARTEXCONSTRUÇÕES

LTDA,  pessoa juri'dioa  de  direito  privado,  inscrita  no  CNPJ  sob  n° 41.211.559/000148,

habilitada para prosseguir no pleito.

Outrossim,lastreadanasrazõesrecusais,requer-sequeessaComissãodeLicitaçãoreconsidere

sua  decisão  e,  na hipótese  não  esperada  disso  não  ocorrer,  faça  este  subir,  devidamente

infomados, à autoridade superior, em confomidade com o SS 4°. do art. 109, da Lei n° 8666/93,

observando-se ainda o disposto no 3 ° do mesmo artigo.

Nestes Temos

P. Deferimento

IGUATU do Ceará/CE, 29 de março de 2022.


